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DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3176 Edição Extraordinária - Ano XXI, 7 de Junho de 2024

Processo nº 1616.2022
Interessado: Prefeitura do Município de Ita�ba
Assunto: Dispensa de licitação – Prorrogação do contrato de locação nº 64/2022 – Abrigo provisório.

Versam os autos a respeito de solicitação da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, visando a prorrogação do contrato administra�vo nº 64/2022, pelo período de 12 (doze) meses, referente a
locação do imóvel localizado na Av. Nossa Senhora das Graças, nº 1793, Nossa Senhora das Graças, Ita�ba-SP, local em que está instalado o Abrigo Provisório (fl. 127).
Consta nos autos a manifestação favorável do locador em relação à prorrogação do prazo do contrato administra�vo nº 64/2022, com a aplicação de reajuste (fl. 126).
A Comissão de Avaliações da Prefeitura Municipal de Ita�ba apresentou parecer técnico de avaliação, informando que o valor mensal máximo para locação do respec�vo imóvel é de R$ 4.300,00
(quatro mil e trezentos reais) (fls. 128/140).
A Secretaria de Finanças informou a existência de recursos orçamentários para suprir a prorrogação do prazo contratual com aplicação de reajuste, devendo os autos retornarem para cálculo do
reajuste, tendo em vista que o índice referente ao período de junho de 2023 a maio 2024 não está disponível (fls. 142/144).
Nas folhas 146/147 se encontra o parecer ofertado pela Procuradoria do Município de Ita�ba no sen�do de que há possibilidade de renovação da contratação direta, pelo período de 12 (doze) meses,
nos termos do ar�go 24, X, da Lei Federal 8.666/93.
A Secretaria de Governo cer�ficou que as respec�vas despesas foram previstas no Plano Anual de Contratações de 2024 (fl. 148).
É a síntese do necessário.

DECIDO:
Conforme as jus�fica�vas apresentadas, a análise acima e parecer da Procuradoria do Município de Ita�ba, cujos fundamentos adoto para decidir, AUTORIZO a contratação direta e assim, RATIFICO e
HOMOLOGO, com respaldo no ar�go 24, X da Lei Federal 8.666/93, cláusula IV item 4.1 e cláusula VII, item 7.1 do contrato, o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a prorrogação do contrato
administra�vo nº 64/2022, referente a locação do imóvel situado na Av. Nossa Senhora das Graças, nº 1793, Nossa Senhora das Graças, Ita�ba-SP, (Matrícula nº 22490 do Cartório de Registro de
Imóveis de Ita�ba) de propriedade da Mitra Diocesana de Bragança Paulista, CNPJ nº 45.613.668/0001-42, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor mensal de R$ 1.818,00 (mil oitocentos e dezoito
reais) com aplicação de reajuste.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com urgência.
Ita�ba, 07 de junho de 2023.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Processo nº 2122.2024
Interessado (a): Prefeitura do Município de Ita�ba
Assunto: Aquisição de carabinas tá�cas semiautomá�cas por inexigibilidade de licitação.

Versam os autos a respeito de solicitação da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão (fls. 03/04) visando a aquisição de 02 (duas) armas de fogo (Carabina Semiautomá�ca – 5,56 x 45mm – 11,5)
por meio de inexigibilidade de licitação, para o Departamento da Guarda Municipal, posto que se trata de produto reputado como exclusivo pelo Sindicato Nacional das Indústrias de Materiais de
Defesa.
Consta nos autos o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Requisição de Compras e demais documentos necessários para a formalização da aquisição (fls. 03/89).
A Procuradoria Jurídica manifestou-se opinando pela possibilidade da compra direta, por inexigibilidade, desde que observados e sa�sfeitos os requisitos legais indicados no parecer (fls. 94/95).
E para cumprir integralmente as orientações exaradas no referido parecer, a Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão manifestou-se apresentando os documentos e esclarecimentos necessários,
comprovando o cumprimento às exigências observadas pela Procuradoria Municipal (fls. 96/102).
A Secretaria de Governo cer�ficou que a Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão realizou a previsão da despesa no Plano de Contratações Anual de 2024 (fls. 106).
A Secretaria de Finanças informou a existência de recursos orçamentários necessários para a aquisição das armas, por meio de inexigibilidade, no valor de R$ 31.312,22 (trinta e um mil trezentos e
doze reais e vinte e dois centavos) (fls. 31/32).
É a síntese do necessário.

DECIDO:
Nesse contexto, com base nas jus�fica�vas apresentadas, com fulcro no ar�go 74, I, c.c. art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/21, e parecer jurídico cujos fundamentos adoto para decidir, RATIFICO
e HOMOLOGO o ato de Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de 02 (duas) armas de fogo (Carabina Semiautomá�ca – 5,56 x 45mm – 11,5), da empresa Taurus Armas S.A. CNPJ nº
92.781.335/0001-02, pelo valor total de R$ 31.312,22 (trinta e um mil trezentos e doze reais e vinte e dois centavos).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com urgência.

Ita�ba, 03 de junho de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Processo nº 2123.2024
Interessado (a): Prefeitura do Município de Ita�ba
Assunto: Aquisição de disposi�vo elétrico incapacitante – Spark por Inexigibilidade.

Versam os autos a respeito de solicitação da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão (fl. 02) visando a aquisição de 06 (seis) unidades de disposi�vo elétrico incapacitante – Spark, por meio de
inexigibilidade de licitação, para o Departamento da Guarda Municipal, posto que se trata de produto reputado como exclusivo pelo Sindicato Nacional das Indústrias de Materiais de Defesa.
Consta nos autos o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Requisição de Compras e demais documentos necessários para a formalização da aquisição (fls. 03/19).
A Procuradoria Jurídica manifestou-se opinando pela possibilidade da compra direta, por inexigibilidade, desde que observados e sa�sfeitos os requisitos legais indicados no parecer (fls. 21/25).
E para cumprir integralmente as orientações exaradas no referido parecer, a Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão manifestou-se apresentando os documentos e esclarecimentos necessários,
comprovando o cumprimento às exigências observadas pela Procuradoria Municipal (fls. 26/117).
A Secretaria de Governo cer�ficou que a Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão realizou a previsão da despesa no Plano de Contratações Anual de 2024 (fl. 123).
A Secretaria de Finanças informou a existência de recursos orçamentários necessários para a aquisição do disposi�vo, por meio de inexigibilidade, no valor de R$ 41.272,14 (quarenta e um mil
duzentos e setenta e dois reais e quatorze centavos) (fls. 124).
É a síntese do necessário.

DECIDO:
Nesse contexto, com base nas jus�fica�vas apresentadas, com fulcro no ar�go 74, I, c.c. art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/21, e parecer jurídico cujos fundamentos adoto para decidir, RATIFICO
e HOMOLOGO o ato de Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de 06 (seis) unidades de disposi�vo elétrico incapacitante – Spark, da empresa CONDOR S.A. INDÚSTRIA QUÍMICA, CNPJ nº
30.092.431/0001-96, pelo valor total de R$ 41.272,14 (quarenta e um mil duzentos e setenta e dois reais e quatorze centavos).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com urgência.

Ita�ba, 03 de junho de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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